
LEI ORDINÁRIA Nº 104
de 10 de novembro de 1953

Dispõe sobre a denominação de Ladeira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ decreta, e eu PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º..

 Fica denominado Ladeira SAN PEDRO, e situada nos fundos da

Cervejaria Corumbaense Ltda., que segue o prolongamento da Rua Firmo de Matos.

Art. 2º..

 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, em 10 de

novembro de 1953.

Onesimo Valle do Espirito SantoPresidente
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